
AP BA, PE PI MA, PB
AL, AM, CE, DF, 

RR, SE, TO

AC, GO, MT, 

PA
MG, RN, SP PR, RO ES, MS, RS, SC RJ

1 ATÉ 50 0,22905 0,33486 0,29905 0,30094 0,30479 0,29715 0,29350 0,28993 0,29531 0,28641 0,31282

2 ACIMA DE 50 ATÉ 100 0,52543 0,76817 0,68602 0,69035 0,69917 0,68166 0,67328 0,66510 0,67744 0,65703 0,71760

3 ACIMA DE 100 ATÉ 300 0,64412 0,94169 0,84099 0,84630 0,85711 0,83565 0,82537 0,81534 0,83047 0,80545 0,87970

4 ACIMA DE 300 0,93430 1,36593 1,21987 1,22756 1,24324 1,21211 1,19720 1,18265 1,20461 1,16831 1,27601

1 ATÉ 50 0,16166 0,23634 0,21107 0,21240 0,21511 0,20973 0,20715 0,20463 0,20843 0,20215 0,22078

2 ACIMA DE 50 ATÉ 100 0,28952 0,42327 0,37801 0,38039 0,38525 0,37560 0,37098 0,36648 0,37328 0,36203 0,39541

3 ACIMA DE 100 ATÉ 300 0,43862 0,64125 0,57268 0,57629 0,58365 0,56904 0,56204 0,55521 0,56552 0,54848 0,59904

4 ACIMA DE 300 0,64479 0,94267 0,84187 0,84718 0,85800 0,83652 0,82623 0,81618 0,83134 0,80628 0,88062

1 ATÉ 50 0,08693 0,12709 0,11350 0,11421 0,11567 0,11277 0,11139 0,11003 0,11208 0,10870 0,11872

2 ACIMA DE 50 ATÉ 100 0,14793 0,21627 0,19314 0,19436 0,19684 0,19191 0,18955 0,18725 0,19072 0,18498 0,20203

3 ACIMA DE 100 ATÉ 300 0,23647 0,34571 0,30874 0,31069 0,31466 0,30678 0,30301 0,29932 0,30488 0,29569 0,32295

4 ACIMA DE 300 0,31543 0,46115 0,41184 0,41443 0,41973 0,40922 0,40419 0,39927 0,40669 0,39443 0,43079

1 ATÉ 50 0,04567 0,06676 0,05962 0,06000 0,06077 0,05925 0,05852 0,05781 0,05888 0,05710 0,06237

2 ACIMA DE 50 ATÉ 100 0,07727 0,11296 0,10088 0,10152 0,10282 0,10024 0,09901 0,09781 0,09962 0,09662 0,10553

3 ACIMA DE 100 ATÉ 300 0,12032 0,17590 0,15709 0,15808 0,16010 0,15609 0,15417 0,15230 0,15513 0,15045 0,16432

4 ACIMA DE 300 0,16040 0,23450 0,20942 0,21074 0,21343 0,20809 0,20553 0,20303 0,20680 0,20057 0,21906

Observações:

3 - Tributos incidentes: ICMS (ES, MS, RS, SC = 17%; MG, RN, SP = 18%; AC, GO, MT, PA = 19%; PR, RO = 19,5%; AL, AM, CE, DF, RR, SE, TO = 20%; BA, PE = 20,5%; PI = 21%; MA, PB = 22%; RJ = 24%; AP = 29%); PIS (0,65%); COFINS (3%).

A CLARO S.A. informa aos seus clientes os novos valores máximos homologados e praticados do seu Plano Básico de Serviço, na modalidade Longa Distância Nacional, para as ligações entre telefones fixos, com vigência a partir da 00h do 

dia 22/05/2024.

Mais informações podem ser obtidas pelo site www.fazum21.com.br ou na Central de Atendimento da Claro pelo telefone 103 21. 

2 - A data-base para futuros reajustes tarifários das chamadas entre terminais fixos é 22/05/2024, tomando-se o Índice de Serviços de Telecomunicações (IST) relativo ao mês de dezembro de 2023 como básico para o 

cálculo do reajuste. 
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1 - As tarifas do serviço de 0800 básico, SFL e Telefones de Uso Público - TUP´s seguem as tabelas acima, mantidas as condições específicas e critérios de tarifação de cada serviço.

Comunicado

DEGRAU
DISTÂNCIA GEODÉSICA

 (EM KM)

Valores Máximos 

Homologados e 

Praticados, sem 

tributos (R$)

TIPO 

TARIFA

Valores Máximos Homologados e Praticados, por minuto com tributos (R$)


